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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

L E I 

Nº 072/91 - PJPMP . 

Dá a denominação de OTÁVIO GUS -

DES DE ARAÚJO, a Escola Munici -

pal da Vila Amazônia, construída 

neste Município e dá outras pro-

vidências. 

O cidadão Enéas de Jesus Gonçalves Sobrinho,PREFEI-

TO MUNICTPAL DE PARINTINS, no uso de suas atribuições legais, 

etc. 

Faz saber que a C~mara Municipal de Parintins, em 

sessão ordinária do º Período Legislativo do corrente ano, a 

provou e eu sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1º - Fica denominada de Escola Municipal "OTÁ -

VIO GUEDES DE ARAÚJO", a escola construída pelo Município na 

Comunidade da Vila Amazônia em Parintins. 

-~ 

blicação. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 30 - Revogam-se ás disposições em contrário. 

PAI1CIO CORDOVIL em, 25 de Junho de 1991. 

çalves Sobrinho 

E PARINTINS = 


